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SAO t44GUEL DE TAIPU 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CONTRATO Nº: 00017/2024-CPL 
RDC Nº 00001/2023 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU E 
CONSÓRCIO NOVATEC — PDCA, PARA EXECUÇÃO DE OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO: 

• De um lado 

Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu - Rua Gentil Lins, 127 - centro - São Miguel de Taipu - PB, CNPJ nº 
08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Casado, Prefeito, 
residente e domiciliado na Rua Gentil Lins, 127 - Centro - São Miguel de Taipu - PB, CPF nº 863.303.574-04, Carteira 
de Identidade nº 4490535 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE. 

• Do outro lado 

CONSÓRCIO NOVATEC — PDCA, composto pelas empresas, NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, sob o nº 00.338.885/0001-33, com sede na Rua José de Alencar, nº 916, Sala 703, 
Bairro da Ilha do Leite, na cidade de Recife, estado de Pernambuco, CEP 50.070-475, neste ato representada pelo 
Sr. ALEXANDRE ALBUQUERQUE TEIXEIRA E PDCA ENGENHARIA PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LIDA- EPP, sob o nº 11.019.554/0001-57, estabelecida no município de Recife, 
Estado de Pernambuco, com sede na Rua Guimarães Peixoto, nº 75, salas 1601 a 1605, Casa Amarela, CEP: 52051-
200, neste ato representada pela Sra. TACIANA TEIXEIRA MAGALHÃES. Tendo como Representante/Procurador 
do CONSÓRCIO NOVATEC - PDCA: ANGELO HENRIQUE MODESTO BARROS, RG: 4.959.367 SSP-PE, CPF: 
008.022.534-90, doravante simplesmente CONTRATADO. 

Decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade RDC nº 00001/2023, processada nos termos da LEI Nº 12.462, de 4 
de agosto de 2011. Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS EXECUTIVOS, EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO / RESTAURAÇÃO DE DIVERSAS VIAS E 
IMPLANTAÇÃO DA OAE SOBRE O RIO PARAIBA, NO MUNICÍPIO SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB. 

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade RDC nº 00001/2023 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 96.500.000,00 (NOVENTA E SEIS MILHÕES E 
QUINHENTOS MIL REAIS) 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CONTRATO Nº: 00017/2024-CPI 
RDC No 00001/2023 



CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QTD P' ~ f
UNITÁRIO TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS EXECUTIVOS, EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA 
PAVIMENTAÇÃO / RESTAURAÇÃO DE DIVERSAS VIAS E 
IMPLANTAÇÃO DA OAE SOBRE 0 RIO PARAIBA, NO MUNICÍPIO 
SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB. 

UND 1 96.500.000,00 96.500.000,00 

Total: 96.500.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no índice Nacional da Construção Civil 
— INCC acumulado, tomando—se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu: 
• 02.110 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
• 15 451 1001 1021 Melhoria de Infra-Estrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural 
• 15 451 1001 2053 Ações de Infra-Estrutura e Serviços Diversas - Recursos de Royalties de Petróleo e Gás 

Natural 
• 17040000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural 

• 44.90.51 99 obras e instalações 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 

pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e serão 

considerados da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: imediato; 
b - Conclusão: 12 meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: em 15 meses, considerada da data de sua assinatura; podendo 

ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CONTRATO Nº: 00017/2024-CPL 
RDC Nº 00001/2023 
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a - Efetuar o pagamento relativo à execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente 
a 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, em conformidade com o Art. 56 da Lei 8.666/93. O valor 
da garantia poderá ser atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão do valor do contrato. A 
garantia prestada será restituída após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais e, quando 
em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente, conforme disposto no Art. 56, § 42, da Lei 8.666/93. Não 
ocorrendo a efetiva prestação de garantia no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades 
legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 
77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão 
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições 
dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a — advertência; b 

— multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atr.so n 
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entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o`v~lor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d — suspensão temporária de participar em licitaçá8 e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e — declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f —
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 
EM = N x VP x I, onde: 
EM = encargos moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela a ser paga; e 
I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX - 100) - 365, sendo TX = percentual do IPCA—IBGE 
acumulado nos últimos doze meses ou, na sua €alta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itabaiana. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

São Miguel de Taipu - PB, 03 de Abril de 2024. 

TESTEMUNHAS 

Q SAO M16UEl DE TAlPU 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

PELO CONTRATANTE 

LAELS8N ALBUQUERQUE 
Prefeito 
863.303.574-04 

PELO CONTRATADO Dc cwnento assenado digitalmente 

g o br ANGELO HENRIQUE MODESTO BARROS 
Data 08104/202411:4?:31-0300 
Verifique em hitps ¡/vaIRAaL ti..gov.hr 

CONSÓRCIO NOVATEC-PDCA 
Angelo Henrique Modesto Barros 
008.022.534-90 
Representante 

CONTRATO Nº: 00017/2024-CPL 
RDC NQ 00001/2023 



BOLETIM OFICIAL 
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 43- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 08 DE ABRIL DE 2024. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS, 
EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO / RESTAURAÇÃO DE DIVERSAS VIAS E IMPLANTAÇÃO DA 
OAE SOBRE O RIO PARAÍBA, NO MUNICÍPIO SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB: RDC- PRESENCIAL nº 00001/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu: 02.110 Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, 15 451 1001 1021 Melhoria de Infraestrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural, 
15 451 1001 2053 Ações de Infraestrutura e Serviços Diversas - Recursos de Royalties de Petróleo e Gás 
Natural, 17040000 Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural, 44.90.51 99 
obras e instalações. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será determinada: em 15 meses. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT Nº 00017/2024 - 03.04.24 - Consórcio 
NOVATEC — PDCA, composto pelas empresas NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 00.338.885/0001-33, PDCA ENGENHARIA PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA-EPP, CNPJ: 11.019.554/0001-57 - R$ 96.500.000,00. 

R. Gentil Lins, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 —CNPJ: 08.868.515/0001-10 — Contato e-mail: 
pmsmt.licitacao2021na gmail.cor 
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Publicado por: 
Edilma Lopes Teixeira 

Código Identificador:47421475 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 088/2024 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°009/2024 - DISPENSA 001-2024 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 088/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 009/2024 - DISPENSA 001-
2024 

Publicado na imprensa oficial do Município — FAMUP, em 27 de 
março de 2024, edição 3582. 

ONDE-SE LÊ: 
MODALIDADE LICITATÚRIA: Pregão 
SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira — Pelo 
Augusto Jorge Saraiva de Oliveira - Pela Contratada. 

Eletrónico; 
Contratante e 

DEVE-SE LER: 
SUBSCRITORES: Ana Maria da Silva Oliveira — Pelo Contratante e 

~Darlan Fernandes Barbosa - Pela Contratada. 

São José do Brejo do Cruz! PB, 08 de abril de 2024 

EDILMA LOPES TEIXEIRA 
Coordenadora de Apoio Administrativo 

Atas de Registro de Preços, Termos de Credenciamento e Contratos 
Administrativos 
Portaria n°011/2023 

Publicado por: 
Edilma Lopes Teixeira 

Código Identificador:30A79D70 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
EXTRATO DE CONTRATO 

®OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTIVOS, 
EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO / 
RESTAURAÇÃO DF. DIVERSAS VIAS E IMPLANTAÇÃO DA 
OAE SOBRE O RIO PARAÍBA, NO MIJNICÍPIO SÃO MIGUEL 
DE TAIPU/PB: RDC - PRESENCIAL n° 00001/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Município de São Miguel de Taipu: 02.110 
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, 15 451 1001 1021 Melhoria de 
Infraestrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural, 15 451 
1001 2053 Açóes de Infraestrutura e Serviços Diversas - Recursos de 
Royalties de Petróleo e Gás Natural, 17040000 Transferência da 
União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural, 44.90.51 99 
obras e instalações. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será 
determinada: em 15 meses.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N°00017/2024 - 03.04.24 -
Consórcio NOVATEC — PDCA, composto pelas empresas 
NOVATEC CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. 
CNPJ: 00.338.885/0001-33, PDCA ENGENHARIA 
PLANEJAMENTO DESENVOLVIMENTO CONSULTORIA E 
ASSESSORIA LTDA-EPP, CNPJ: 11.019.554/0001-57 - RS 
96.500.000,00. 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identiticador:0EB5102E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 
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CPL 
RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 

ÁD00002/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ 

RATIFICAÇÃO - ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N° 
AD00002/2024 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Juridica, referente a Adesão a Registro de Preços n° AD00002/2024, 
que objetiva: Aquisição de materiais de expediente e de uso 
permanente, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Sapé/PB: RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: MAGAZINE SILVA LTDA - R$ 452.893,44. 

Sapé - PB, 05 de Abril de 2024 

FRANCILEIDE MARIA DE ARAÚJO AL VES 
Secretária 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador:2336AAD5 

CPL 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - ADESÃO A 

REGISTRO DE PREÇOS N° AD00002/2024 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPÉ 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - ADESÃO A 
REGISTRO DE PREÇOS N° AD00002/2024 
Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Aquisição de materiais de expediente e de uso 
permanente, destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde de Sapé/PB; DESIGNO os servidores José Alysson Cruz de 
Sales - Mat.: 2123318, Digitador, como Gestor; e Marina Basseto 
Benato Paulo de Souza - Mat.: 2123354, Gerente de Atenção 
Especializada, para Fiscal, do contrato decorrente da Adesão a Ata de 
Registro de Preços a° AD00002/2024, especialmente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do referido contrato, 
respectivamente. 
Sapé - PB. 05 de Abril de 2024 

FRANCILEIDE MARIA DE ARA ÚJO AL VES 
Secretária 

Publicado por: 
Elaine Cunha da Silva 

Código Identificador: l C 1 F,8B42 

CPL 
EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL. DE SAÚDE DF. SAP1. 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e de uso permanente, 
destinados a atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Sapé/PB. FUNDAMENTO LEGAL: Adesão a Registro de Preços n° 
AD00002/2024 - Ata de Registro de Preços n° 00019/2023, decorrente 
do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n° 00018/2023, 
realizado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO 
POÇO. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos:50100.10.122.1005.2091 - MANTER ATIVIDADES DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE '50100.10.301.3007.2094 -
MANUTENÇÃO ASPS: BLC CUSTEIO - ATENÇÃO BÁSICA • 
50100.10.301.3007.2096 - MANUTENÇÃO ASPS: BLC CUSTEIO 
-- OUTROS PROGRAMAS/R • 50100.10.301.3007.2099 — MANTER 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 

AVISO DE CHAMADA P18LICA Nº 3/2024 

Credenciamento 
Aquisição de géneros alimenticios da agricultura familiar e do empreendedor 

familiar rural destinados ao preparo da merenda escolar para as diversas escolas da rede 
municipal do município de São Bentinho PB. Data e Local de apresentação da 
documentação e Projeto de Venda: até ás 09:00 horas do dia 30/04/2024, através do E-
mail: saobentinhopb.licitacoes@gmait.com Edital: www.saobentinho.pb.gov.br, 
www.tce.pb.gov.br. 

São Bentinho - PB, 9 de abril de 2024. 
JUCIE VIEIRA HERCULANO 

Agente de contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Objeto: Registro De Preços Para A Aquisição De Livros Didáticos Para Educação Infantil Da 
Rede Municipal De Ensino Deste Municipio, Conforme Termo De Referência E 
Especificações- Fundamento Legal: Pregão Eletrônico nº 00088/2023. Dotação: 205 I 
2012.361.0005; 2204.361.0102 13390.30 99 i 15000000; 15400000; 15410000; 15420000; 
15500000; 15690000. Vigência: até 08/04/2025. Partes Contratantes: PMSB e: CT Nº 
10138/2024 - 08.04.24 - Mais Digital Serviços Graficos E Digitais Ltda - R$ 744.910,00. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

2' termo aditivo de prorrogação de contrato. Pregão Eletrônico n 00028/2022. CT n' 
10225/2022. Contratante: PMSB. Contratado: Imunizadora Jardim Ltda. CNPJ: 
38.146.499/0001-12. Obj: Registro De Preços Para Contratação De Empresa Especializada 
Com Equipamentos Apropriados Para A Execução De Serviços De Limpeza De Fossa Séptica, 
Conforme Termo De Referéncia E Espeàficações. 3.1.0 Presente Instrumento de Contrato 
é uma prorrogação de 12 (doze) meses, Lei federal 8.666/93 no art. 57 parágrafo 1' e art. 
64 inciso 1', ficando o vencimento do contrato para 04 de Abril de 2025. 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2024 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento • PB, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Registro De Preços Para Aquisição Parcelada De Pedras De Paralelepipedo E Meio Fio Para 
Executar Pavimentação E Manutenção Nas Vias Urbanas Atendendo A Demanda Da 
Secretaria De Infraestrutura Deste Municipio, Conforme Temor De Referência E 
Especificações. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 18 de Abril de 2024. Inicio 
da fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília 
- DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Federal n° 11.462/23; Instrução 
Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 As 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. E-mail: pmsblicita@gmail.com. Edital: www.saobento.pb.gov.br: 
www.tce.pb gov.br: www.comprasnet.gov.br- www.gov.br/pncp. 

São Bento - PB, 3 de Abril de 2024. 
VLADIMiR FERREIRA LÚCIO DA SILVA 

Pregoeiro Oficial 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Praça Tiradentes, 52 - Centro - São Bento - PB, por meio do site 
www.comprasnet.gov.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, 
visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Registro De Preços Para Aquisição E Execução De Piso Granilite Para Atender A Demanda 
Deste Município, Conforme Termo De Referência E Especificações. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 23 de Abril de 2024. inicio da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal n9 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto 
Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 07:00 As 
13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: pmsblicita@gmail.com. Edital: 
www.saobento.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.comprasnet.gov.br; www.gov.br/pncp. 

São Bento - PB, 4 de Abril de 2024. 
VLADIMIR FERREIRA LÚCIO DA SILVA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2024 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua José Fortunato de Aquino, 232 - Centro, por meio do site 
www.portaldecompraspubticas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 
preço, para: COM VISTA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COMPRA DE 
MEDICAMENTOS PARA FARMACJA BASICA DA UNIDADE DE SAUDE DO MUNICIPIO. Abertura da 
sessão pública: 09b do dia 23/04/2024. Inicio da fase de lances: 0901h do dia 23/04/2027. 
Informações: das 7:30h as 14h da Tarde dos dias úteis, no endereço supracitado, Telefone: (083) 
3357.1002. E-mail: licitacao.sdcariri@gmail,com. Edital: www.saodomingosdocariri.pb.gov.br; 
www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp. 

São Domingos do Carin - PB, 9 de Abril de 2024. 
SEBASTIÃO JOSE DAS NEVES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO BONFIM 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO BONFIM, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art. 71, Inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
resolve, ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrônico nº 00010/2024, para Aquisição de 
medicamentos para as Unidades de Saúde, Farmácia Básica, SAMU e Secretaria/Fundo 
Municipal de Saúde do Municipio de São José do Bonfim/PB a empresa: - ANJOMEDI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ Nº : 31.151.224/0001-28, valor: R$ 
14.424,00; - CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LIDA, CNPJ nº: 12.418.191/0001-95, Valor: Itã 17.245,00; -EXPRESS DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ nº: 26.156.923/0001-20, valor: R$ 186.089,00; - FARMAGUEDES 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 
08.160.290/0001.42, valor: RS 840,00; - KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ n': 51.685,649/0001.24, valor: R$ 5.440,00; • MD MATERIAL HOSPITALAR EIREU, 

CNPJ nº: 07.294.636/0001-32, valor: R$ 31.574,00; - MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA 
MEDICAMENTOS LIDA, CNPJ n': 41.778.326/0001-21, valor: R$ 86.823,38; -NNMED -
DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n': 
15.21$.561/0001-39, valor. R$ 183.646,50; -PHARMAPLUS LTDA, CNPJ n': 03.817.043/0001-
52, valor: R$ 110.341,40; -TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n': 
32.364.822/0001-48, valor: R$ 5.118,40; Valor Total do Processo: R$ 641.541,68. 

São José do Bonfim/PB, 8 de Abril de 2024. 
ESAÚ RAUEL ARAÚJO DA SILVA NOBREGA 

Prefeito 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024 

LEI Nº 14.133/21 
A Prefeitura Municipal de São José do Bonfim - PB, torna público a licitação sob 

modalidade Pregão na Forma Eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de 
equipamentos de informática em geral, e acessórios para as diversas secretarias do 
município de São José do Bonfim/PB e aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social 
do município de São José do Bonfim/PB. Data e horário do inicio da disputa: 09:30hs/mim 
do dia 23/04/2024. Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. LOCAL: Portal de 
Compras Públicas - www.portaldecompraspublìcas.com.br. Modo de Disputa: Aberto. 
Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 
às 13:OOh5, através do Setor de Licitação, Rua José ferreira, 05 - Centro - São José do 
Bonfim - PB e e-mail: licitaçao@saojosedobonfim.pb.gov.br. 

São José do Bonfim - PB, 8 de Abril de 2024. 
FERNANDA MARIA AIRES CABRAL 

Secretária de Administração 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aquisição de fardamentos destinados as diversas secretarias do Municipio de São 
José do Bonfim/PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão eletrônico nº 00011/2024. 
VIGENCIA:12 (Doze) meses. 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: CONFORME CONTRATO: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim e: 
- 51.174.387 JUCIVANDA ROBERTO PESSOA, CNPJ Nº 51.174.387/0001- 33, Valor. R$ 62A87,60. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 21001/2024 
INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Nº 00010/2024 - Lei nº 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento das Políticas 
Públicas de Assistência Social, no ãrnbito dos serviços, Programas e Gestão no município de 
São José do Bonfim/PB. PARTES: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim-PB e a 
empresa ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURiDICOS, CNPJ n' 
42.021.441/0001-10. VALOR: R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). DOTAÇÃO: 02.051 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - 08 244 2013 2067 Manutenção de Outros Programas 
e Serviços Sociais; 08 122 2007 2034 Manutenção das Atividades da Assistência Social; 08 
244 1014 2037 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA DO SUAS - P58; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses. 

AVISO DE iNEJ0G1BILIDADE DE LICITAÇÃO N! 10/2024 

RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE Nº 00010/2024 - LEI 14.133/21 

O Prefeito do Municipio de São José do Bonfim/PB, no uso das atribuições 
legais e constitucionais que lhe são conferidas, resolve: AUTORIZAR/RATIFICAR, nos termos 
do art. 74 da Lel 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO N° 
00010/2024, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de monitoramento, planejamento, avaliação e orientação do gerenciamento 
das Políticas Públicas de Assistência Social, no âmbito dos serviços, Programas e Gestão no 
município de São José do Bonfim/PB, em favor da empresa ARAÚJO ASSESSORIA, 
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURiDiCOS LTDA, CNPJ 42.021.44110001-10, Valor Total: RS 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.33/21. 

São José do Bonfim-PB, 4 de Abril de 2024. 
ESAU RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA 

Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO TOSE DO BONFIM, no usa de suas 
atribuições, com fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril de 2021. 
resolve, HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº 00010/2024,para Aquisição de 
medicamentos para as Unidades de Saúde, Farmácia Básica, SAMU e Secretaria/Fundo 
Municipal de Saúde do Municipio de São Jose do Bonfim/PB a empresa:-ANIOMEOI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJnº:31.151.224/0001-28,valor:R$14.424,00;-
CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 
nº: 12.418.191/0001-95, Valor: R$ 17.245,00;-EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, CNPJ nº: 26.156.923/0001-20, valor: R$ 186.089,00;- FARMAGUEDES COMERCIO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS, MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº: 08.160.290/0001-
42,valor:R$840,00;-KASMEDI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPJn': 
51.685.649/0001-24, valor:R$ 5.440,00;-MD MATERIAL HOSPITALAR EiREU, CNPJnº: 
07.294.636/0001-32,valor: R$ 31.574,00; -MED & FARMA COMERCIO ATACADISTA 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJn': 41.77&326/0001-21,valor: RS 86.823,38;-NNMED-
DISTRIBUICAO,IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA,CNPM': 
15.218.561/0001-39,valor: R$ 183.646,50;-PHARMAPLUS LTDA,CNPJn : 03.817.043/0001-
52,valor: R$ 110.341,40; -TERRA SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n': 
32.364.822/0001-48, valor:R$ 5.118,40;Valor Total do Processo: R$ 641.541,68. 

São José do BonfimJPB, 9 dc Abril de 2024. 
ESAÚ RAUEL ARAUJO DA SILVA NOBREGA 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 
EXECUTIVOS, EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO / RESTAURAÇÃO DE DIVERSAS VIAS 
E IMPLANTAÇÃO DA OAE SOBRE O RIO PARAIBA, NO MUNICIPIO SAO MIGUEL DE TAIPU/PB: 
RDC -PRESENCIAL nº 00001/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Municiplo de São Miguel de 
Taipu: 02.110 Secretaria Municipal de Infraestrutura, 15 451 1001 1021 Melhoria de 
Infraestrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural, 15 451 1001 2053 Ações de 
Infraestrutura e Serviços Diversas- Recursos de Royalties de Petróleo e Gás Natural, 17040000 
Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural, 44.90.51 99 obras e 
instalações. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será determinada: em 15 meses. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT Nº 00017/2024 -
03.04.24 - Consórcio NOVATEC - PDCA, composto pelas empresas NOVATEC CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LIDAI CNPJ: 00.338.88S/0001-33, PDCA ENGENHARIA PLANEJAMENTO 
DESENVOLVIMENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-EPP, CNPJ: 11.019.554/0001-57 - R$ 
96.500.000,00. 
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Prefeitura Municipal 
de São José dos Ramos 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
I- ADITIVO N01/2024; 
2- TOMADA DE PREÇOS N° 00003/2023; 
3- CONTRATO: N' 00081//2023; 
4-CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS; 
5- CONTRATADO: JTS CONSTRUÇÕES LIDA — CNPJ: 11.958.594/0001-64: 
6- OBJETO: prorrogação do prazo da execução da obra e, consequentemente, prazo de vigência do 
contrato, pelo período de 90 (noventa) dias: 
7-NUMERO DE ORDEM DO ADITIVO: Segundo Termo Aditivo: 
8- FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 57,1, § I", H, da Lei 8.666d93 
9-DATA DAASSINATURA: 15 de nuaiode 2024. 
10- VIGÊNCIA: 16 de junho de 2024. 

Prefeitura Municipal 
São Miguei de Taipu 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DOS 
PROJETOS EXECUTIVOS, EXECUÇÃO DAS OBRAS PARA PAVIMENTAÇÃO i RESTAU-
RAÇÃO DE DIVERSAS VIAS E IMPLANTAÇÃO DA OAE SOBRE O RIO PARAÍBA. NO 
MUNICÍPIO SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB: RDC - PRESENCIAL n" 00001/2023. DOTAÇÃO: 
Recursos Próprios do Municipio de São Miguel de Taipu: 02.110 Secretaria Municipal de lnfraes-
trulura, 15 451 1001 1021 Melhoria de Infiaestrutura Urbana e/ou de Comunidades da Zona Rural. 
15 451 1001 2053 Ações de Infraestrutura e Serviços Diversas - Recursos de Royalties de Petróleo 
e Gás Natural, 17040000 Transferéncia da União Referente a Royalties do Petróleo e Gás Natural, 
44.90.51 99 obras e instalações. VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato será determinada: 
em 15 meses. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu e: CT N° 
00017/2024-03.04.24 - Consórcio NOVATEC— PDCA. composto pelas empresas NOVATEC CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ: 00.338.885/0001-33, PDCA ENGENHARIA 
PLANEJAMENTO DESENVOI.VI MENTO CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA-EPP. CNPJ: 
I I.019.5S410001-57 -RS 96.500.000.00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridô 

LICITAÇÁ , ; 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00011/2024 

Nos termos do relatório furai apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria luridica, 
referente ao Pregão Eletrônico n° 00012/2024, que objetiva AQUISIÇÃO DE FORMA PARCALADA 
DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos 
elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: 
ELI VANIA OLIVEIRA - RS 771.833.12: FRANCISCA !REMA RODRIGUES - RS 28.350,00; MA-
DEIREIRAALVES CIA LTDA- RS 140.780.00. 

Silo Vicente do Seridó - PB, 04 de Abril de 2024 
ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Sapë rim. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPÉ 
FUNDO MUNICIPAL DE PROMOCÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SAPÉ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO M 00004/2024 

lórna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Orcine 
Fernandes, SN" - Centro - Sapé - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo maior desconto, visando formar Sistema de Registro de Preços 
ohierivando contratações futuras, para: Contratação de empresa para realização de serviços com forne-

cimento de peças dia estias, contòtnte demanda, para manutençào preventiva de veículos leves e pesados 
pertencentes a frota da seaetaria municipal de desenvolvimento social, tendo como base o maior percentual 
de desconto sobre a tabela dos sistema CILIA ou AUDATEX, ou sistema automatizado similar. Abertura 
da sessão pública: 10:00 horas do dia 25 de Abril dc 2024. Inicio da fase de lances: 10:01 horas do dia 
25 de Abril de 2024. Referência: horário de Brasilia - DE. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal a° 14.133/21 : Lei Complementar n° 123106: Decreto Federal n° 11.46./23: 
Decreto Municipal n°3052/23; Decreto Municipal n° 3053/23: Decreto Municipal n° 3135/23; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Intormaçbes: das 000 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 99416-4164. E-mail: cpisapeI4lgmail. 
com. Edital: uwsape.pb.gov.br; www•;tce.pb.gov.br https:'/www.portaldecompmspublicas.com.br; 
www.ponaldeccompraspublicas.eom.br, www.gov.br/pncp. 

Sapé PB. 08 de Abril de 20'_4 
WELLYSON DO NASCIMENTO DE ARAÚJO 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Solânea 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisição de Materiais de Limpeza e Higiene Diversos, destinados a atender ás Secretarias da 
Administração Municipal —Solãnea/PB, exercício 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico 
a° 00030/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Municipio de Solãnea01:00 - GABINETE DO 
PREFEITO - 04.122.1002.2002-02:00- SECRETARIA DE GESTÃO PUBUCA- 04.I22 1002.2004 
- 03:00 - SECRETARIA DA FAZENDA -04.123.1002.2009 -04100-  SECRETARIA DE DESEN-
VOLViMENTO RURAL E AGRICULTURAFAMLIAR - 20.122.2003.2012 -05:00 -SECRETARIA 
DE EDUCAÇAO -12.361.2005.2019/12.361.2005.2020/12.361.2005.2023/12.365.2005.2030/12.365 
.2005.2031/12.365.2005.2032- 06:00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (SEC. DE SAÚDE -10.30 
I.2010.2041/10.301,2010,20421 10.302.2010.2044/ 10.302.2010.2045/ 10.302.2010.2046/ 10.302.2010.2 
047/ 10.305.2010._^049/10.301 010.2053/10304.2010.2054 - 07:00 - FUNDO MUN. ASSISTÊNCIA 
SOCIAL (SEC. DE DESENVOLVMENTO SOCIAL E CIDADANIA-08.244.2015.2058//08.243.201 
5.2059108.244.2015.2062/08.122.2015.2064/08.244.2015.2065/08.243.2015.2066/08.243.2015.2067/0 
8.243.201).2069/08.244.2015.2088108.244.2015.2089/08.244.2015.2091. -08:00- SECRETAIRA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, TRANSPORTES E ESTRADAS-15.452.°001.2071-09:00- SECRETARIA 
DA INDUSTRIA COMERCO E TURISMO - 13.392.2021.2074l22.122.I002.2076í27.812.2021.207 
7-10:00-  SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILEDADE E GEOTECNOLOGIA 
- 18.122.1002.2078/ 18.541.2001.2080 (15001000/ 16600000/ 16000000/ 1500002/15500000/ 15011100 
1-ELEMENTO DP DESPESA- 3.3.90.30.99 - MATERIAL DE CONSUMO. VIGÊNCIA: até o final 
do exercicio financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Soliinea e: CT 
N°00186/2024-03.04.24 - PAULO PONTES DA SILVA. EPP - RS 215.790,50; 

Prefeitura Municipal 
de Sousa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2024 
A diretora interna de processo, tona público, para conhecimento dos interessados, que seca realizado o pro-
cedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por item. Objeto Aquisição de 
plaquetas de identific açào de patrimõnio, cuefoen e especificações constantes em trrmu de referência, para 
suprir as necessidades da preferias municipal de Sousa—PBAbnturu das propostas 26 DEABRILDE 2024. 
ás 09:00 horas (horário de Brasilia). através do sere www.ponaldccotnpraspublicaccan.bt. Os interessados 
poderão obter o texto integral do edital através dos endereços eletrônicos Hva atce.pb.gon.bt ewww.sousa 
pb.gov.br ( I .Tranparfncia, 2.Sousa Transparente, 3.Licitaçces, Editais e Documentos de Licitação, 4.Prcgão). 

Sousa. 09 de abril de 2024 
ALYNE SANTOS DE PAULA 

1)1 REI ORA INTERNA DE PROCESSOS 

Prefeitura Municipal 
de Tacima 

1 ~~' .+~., P :P 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIMA 

AVISO DE ADIAMENTO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 00001/2024 

O Agcute de Contratação comunica o adiamento da abertura da scxsio pública da Ccxteorrcmcia E3c lròuica 
n°00001/2024. para o dia 18 de abril de 2024 às 09:00 horas: e do inicio da fase de lances para ocorrer 
nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasilia - DL informações: das 07:30 as 11:30 horas 
doa dias úteis, na Praça Joao Ferreira da Silva, 366-Centro - Tacima - PB.Site: http'/bnc.org.br/sistema.. 
Telefone: (083) 33781029/91765042 W.E-mail: prefeituradetacimapbçgmail.com. 

Tachos - P9,05 de abril de 2024 
JOSÉ BRUNO MEDEIROS DOS SANTOS 

Agente de Contratação 




